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Governo de MG avalia traçado alternativo para o Rodoanel por 

impacto ambiental 

Em entrevista exclusiva à Rádio Super, secretário de Infraestrutura de MG, 

Fernando Marcato, explicou que medida foi um pedido da Amda 

 

Por Por RODRIGO FREITAS E THALITA MARINHO (COM ALINE GONÇALVES)  
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Governo de MG avalia traçado alternativo para o Rodoanel por impacto ambiental 
Foto: Youtube/Reprodução 
 
 

O secretário de Infraestrutura de MG, Fernando Marcato, falou com 
exclusividade à rádio Super 91,7 FM, nesta quinta-feira (11), no quadro Café 
com Política, sobre o futuro do Rodoanel e contou que o governo avalia um 
traçado alternativo para o projeto, a pedido de ambientalistas da Associação 
Mineira de Defesa do Ambiente - Amda. A obra da região metropolitana de Belo 
Horizonte, que visa aliviar o trânsito no Anel Rodoviário, só deve ser iniciada em 
2023, com entrega prevista para daqui a cinco anos, mas já é alvo de críticas por 
seu traçado junto às serras dos Três Irmãos, em Ibirité, e da Calçada, em Nova 
Lima.  

"Já nos reunimos por três vezes de janeiro agora com membros da Amda, uma 
associação séria de defesa do ambiente, e eles nos pediram pra avaliar um 
traçado alternativo, mais conveniente na visão deles, e estamos avaliando", 
ponderou. Ele ainda lembrou que traçado deve considerar também o impacto na 
vida das pessoas. "É equilíbrio entre reduzir impacto social e ambiental", disse.  

Segundo o secretário, o momento de licenciamento ambiental da obra vai ser "o 
melhor possível". "Neste um ano de estudo (do projeto), uma dimensão 
importante foi a ambiental. A preocupação de todos é a nossa: sabemos que 
todo projeto de infraestrutura gera impacto, é inevitável: o que a gente tenta 
fazer é diminuir isso ao máximo", garantiu.  

De acordo com Marcato, até o momento, duas áreas sensíveis integram o 
traçado previso para o Rodoanel. "São as serras Rola Moça e Calçada. Mas na 
Rola Moça (o traçado) não passa dentro da área de proteção ambiental, 
margeia. Na Calçada, a gente vai fazer um túnel. Dos 17,6 km da alça sul do 
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Rodoanel, que é a mais sensível do ponto de vista ambienta, 40% será em 
viaduto e túnel, que são soluções para diminuir impacto na flora e fauna", disse. 

Entenda 

O Rodoanel já vem sendo discutido há mais de 20 anos e é a promessa do 
poder público para a redução de acidentes no Anel Rodoviário de Belo 
Horizonte. A ideia é que a infraestrutura desafogue o fluxo de tráfego pesado do 
Anel e possibilite a queda de cerca de 1.000 acidentes por ano. 

A ideia é que o anel viário tenha 100 quilômetros de extensão: 17 quilômetros 
pela alça Sul; 13,28 quilômetros pela alça Sudoeste; 25,8 quilômetros pela alça 
Oeste; e 43,9 quilômetros pela alça Norte.  A previsão é que 32 mil veículos 
circulem pelo Rodoanel diariamente. O projeto prevê ainda a retirada de cinco 
mil caminhões do Anel Rodoviário por dia. 
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 007, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 Estabelece 

procedimentos e critérios para os pleitos de revisão e de reequilíbrio econômico-financeiro nos 

Contratos de Concessão do Serviço de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros. O 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições conferidas 

pelo §1° do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei 

Estadual n° 23.304, 30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica da Administração 

Pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais; no Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade; na Lei n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual; no art. 2°, II, “a” do Decreto 

Estadual n° 47.065, de 20 de outubro de 2016, que dispõe sobre a proposição, elaboração e 

redação de atos normativos do Poder Executivo; e no §1° do art. 22 do Decreto nº 44.603, de 22 

de agosto de 2007, que contém o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário 

Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais - RSTC; CONSIDERANDO as regras 

que regem os processos de revisão e reequilíbrio nos contratos de concessão vigentes, bem 

como de revisão tarifária, em especial a Lei Federal n° 8.987/1995, o Decreto Estadual nº 

44.603/2007 (RSTC); CONSIDERANDO as cláusulas contratuais que regulam o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos de concessão do Serviço de Transporte Coletivo 

Metropolitano de Passageiros celebrados com o Estado de Minas Gerais; CONSIDERNADO a 

importância de serem estabelecidos procedimentos objetivos e estruturados de pedidos de 

reequilíbrio econômicofinanceiro; RESOLVE:  

Art. 1º A abertura de processo de reequilíbrio econômico-financeiro e de revisão tarifária dos 

contratos de concessão do Serviço de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros serão 

instaurados a partir de pleito apresentado pelo representante legal de cada consórcio, 

individualmente. Parágrafo único. O consórcio deverá apresentar ao Poder Concedente todas as 

informações e documentos necessários e que possam contribuir para a apuração, comprovação 

e quantificação de atos ou fatos que acarretem o dever de revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão. 

Art. 2º O pleito de revisão ou reequilíbrio deverá ser assinado pelo representante legal de cada 

consórcio e deverá ser instruído, ao menos, pelos seguintes documentos: I. documento que 

comprove os poderes de representação do signatário do pleito; II. fundamentos de fato e de 

direito do pleito, incluindo Relatório Técnico assinado por profissional legalmente competente, 

que comprove o efetivo impacto na alteração dos custos e nas condições contratuais e/ ou a 

materialização dos eventos motivadores do pleito de revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro; III. documentos aptos a comprovar os fatos, quantitativos e demais alegações 

apresentadas no Relatório Técnico. §1°O Relatório Técnico de que trata o presente artigo deverá 

ainda conter, ao menos: I - descrição e documentos comprobatórios da ocorrência do evento ou 

fato de desequilíbrio contratual apontado, com a necessária comprovação do nexo causal entre 

o evento ou fato apontado e a quantificação do desequilíbrio; II – indicação da fundamentação 
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contratual e legal correspondentes, consideradas a análise da matriz de risco do contrato de 

concessão e as obrigações das partes; III – descrição detalhada dos cálculos realizados para 

quantificação do desequilíbrio alegado, os quais devem ser individualmente descritos e 

comprovados por meio de documentos válidos e auditáveis; IV - planilha de cálculo aberta e 

auditável, com a demonstração de todos os dados relativos aos custos e despesas incorridos 

para a operação de cada uma dos contratos ;e do impacto do evento no equilíbrio econômico-

financeiro, bem como exposição detalhada da metodologia, premissas, custo de capital, 

margem operacional e base de cálculo adotadas; V – descrição e detalhamento quantitativo de 

eventuais receitas decorrentes do evento ou fato de desequilíbrio, inclusive das receitas 

alternativas obtidas pelo consórcio; VI – descrição e detalhamento quantitativo das reduções de 

custo e/ ou desonerações já apropriadas pelas concessionárias decorrentes, em especial, mas 

não se limitando, àquelas de correntes de: a) ajuste do regime de operação adotado quando da 

ocorrência do evento de desequilíbrio, incluindo os quadros de horário aprovados, eventuais 

paralisações e fusão de linhas/atendimentos, bem como os efeitos da respectiva variação da 

demanda em cada linha operante; b) diferimento, redução, suspensão ou extinção de 

obrigações e encargos trabalhistas; c) diferimento, prorrogação, isenção, suspensão ou qualquer 

forma de desoneração provisória ou permanente de obrigações tributárias federais e estaduais, 

incluindo as principais e assessórias, bem como da criação ou ampliação de benefícios fiscais; e 

d) participação de programas de governo destinados a auxílio aplicável ao setor. VII – balanço 

patrimonial do último exercício de cada concessionária, auditado por auditor independente e 

que indique, de maneira segregada, as despesas e receitas do contrato de concessão a que o 

pleito de reequilíbrio se refere. §2º Caso não seja possível identificar, nos balanços patrimoniais 

mencionados no inciso VII do §1° do art. 2º, de forma segregada, os custos efetivos da 

concessão e/ou que sejam compartilhados com outras atividades ou operações das 

concessionárias, estas deverão apresentar arrazoado técnico detalhando como tais custos são 

apropriados pelo consórcio na concessão, com evidências e justificativas técnicas para tanto, 

devidamente atestado e assinado por profissional registrado no Cadastro Nacional de Auditores 

Independentes.  

Art. 3º Os processos de revisão e reequilíbrio econômico-financeiro serão instaurados e 

conduzidos de forma individualizada para cada contrato de concessão (consórcio), cabendo, 

portanto, às concessionárias apresentar os respectivos pleitos e todos os documentos de 

instrução processual de forma individualizada.  

Art. 4º A análise dos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro será realizada pela Secretaria 

de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas Gerais (SEINFRA). § 1º A apresentação de 

pleitos que não atendam a todos os requisitos legais e os previstos nesta Resolução implicará no 

indeferimento de plano. § 2º A SEINFRA considerará, em sua análise, a existência de elementos 

comprobatórios suficientes, nos autos, para subsidiar a decisão, e o atendimento integral aos 

critérios e requisitos estabelecidos nesta Resolução. § 3º Para fins de avaliação do pleito 

apresentado, a SEINFRA poderá solicitar às consorciadas a apresentação de esclarecimentos, 

informações ou documentos adicionais. § 4º Somente são passíveis de reconhecimento os 

eventos ou fatos de desequilíbrio já consumados e pretéritos, cujos efeitos já tenham 

comprovadamente impactado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. § 5º As decisões 

da SEINFRA serão instruídas por Nota Técnica, a partir do exame específico de atendimento aos 



requisitos estipulados nesta Resolução e nos demais atos normativos reguladores do serviço 

público e do contrato, bem como da documentação de instrução do processo.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado.  

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2021.  

FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DO DIRETOR GERAL Em 

atendimento à solicitação da Procuradoria do DER/MG contida da Comunicação Interna 105 

(documento 25087427 – SEI 2300.01.0020105/2021-10) para o cumprimento da sentença 

proferida nos autos 0048193-16.2018.8.13.0216, do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Diamantina, anulo as decisões publicadas pelo DER/MG nas edições do Diário Oficial de Minas 

Gerais nos dias 06/09/2017 e 16/01/2018, páginas 18 e 48, respectivamente, referente ao 

servidor Sérvulo do Nascimento Soares, MASP 1032854-0. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE SOFTWARES/TREINAMENTO Extrato do Termo de Doação 

de Softwares da AltoQi e o referido treinamento, sem ônus e sem encargos para a 

Administração Pública, objetivando implantação de melhorias na gestão de projetos e obras 

públicas, por meio da implantação da metodologia de trabalho BIM na SEINFRA e no DER-MG, 

conforme processo SEI nº 1300.01.0007836/2020-13. Partes: SEINFRA e MN Tecnologia e 

Treinamento Ltda. Assinatura: 09/02/2021. 2 cm -10 1445084 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº: 004/2021. PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0014746/2021-76. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09:00h (nove horas) do dia 02/03/2021, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 

1009, nesta capital, TOMADA DE PREÇOS Contratação de empresa especializada, para prestação 

de serviço de APOIO A SUPERVISÃO de Obras Rodoviárias no trecho Marliéria - Parque Estadual 

do Rio Doce, com 14,000 km de extensão, na Rodovia AMG-4030, de acordo com edital e 

composições de custos de proposta e documentação deverá ser realizada até às 17:00h 

(dezessete horas) do dia 01/03/2021 na forma prevista no Edital, no Serviço de Protocolo e 

Arquivo – SPA do DER/MG. A Data da visita técnica ao local das obras, será nos dias 18/02/2021 

e 19/02/2021. Informações unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão 

disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 12/02/2021. 

A entrega dos envelopes complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235- 1272 ou pelo 

site acima mencionado.  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº: 005/2021. PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0003875/2021-71. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09:00h (nove horas) do dia 03/03/2021, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 

1009, nesta capital, TOMADA DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviços de APOIO A SUPERVISÃO de obras Rodoviárias de Recuperação Funcional 

nos trechos Águas Formosas - Pavão, com 45,60 km de extensão, na Rodovia MG/105 e Entr° 

BR/116 (p/ Teófilo Otoni) - Pavão, com 76,30 km de extensão, na Rodovia MG/409., de acordo 

com edital e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão 

disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov. br, a partir do dia 12/02/2021. 

A entrega dos envelopes de proposta e documentação deverá ser realizada até às 17:00h 

(dezessete horas) do dia 02/03/2021 na forma prevista no Edital, no Serviço de Protocolo e 

Arquivo – SPA do DER/MG. A Data da visita técnica ao local das obras, será nos dias 22/02/2021 

e 23/02/2021. Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou 

pelo site acima mencionado.  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Contecnica Consultoria Técnica Ltda. Instrumento: Apostila 

nº 05/2021 ao Contrato PRC-24.015/13. Fundamento: Art.65, § 8º da Lei 8.666/93. Objeto: 

Inclusão da Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 4227 0001 449039 0 95.1, do Orçamento 
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Geral da DER/MG para o corrente exercício financeiro, de acordo com os expedientes de fl. 

603/610 do Processo nº 103670- 2301-2016 

 

 
 
 

 
 
 
 

 


